
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.132, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 92/2006 
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Acrescenta § 3º ao art. 12 da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para 
dispor sobre a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora ou 
cliente quanto às obrigações trabalhistas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APENSE-SE A ESTE PL-6363/2005 E SEUS APENSADOS. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 24/3/23, em virtude de novo despacho. 
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Acrescenta § 3º ao art. 12 da Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, para dispor sobre a 

responsabilidade subsidiária da empresa tomadora 

ou cliente quanto às obrigações trabalhistas. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3º: 

“Art.12................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º O inadimplemento das obrigações trabalhistas de que 

trata este artigo implica a responsabilidade subsidiária da empresa 

tomadora ou cliente quanto àquelas obrigações.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 27 de junho de 2012. 

 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:   

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 

percepção do salário-mínimo regional;   

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de 

duas, com acréscimo de 20% (vinte por cento);   

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966;   

d) repouso semanal remunerado;   

e) adicional por trabalho noturno;   

f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, 

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;   

g) seguro contra acidente do trabalho;   

h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência 

Social, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (Art. 5º, Item 

III, letra "c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973).   

 

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua 

condição de temporário.  

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho 

temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua disposição, 

considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto aquele onde se 

efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho temporário.  

 

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário 

os atos e circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre aquele e 

a empresa cliente onde estiver prestando serviço.  

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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